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SENHOR PRESIDENTE, 

D ES PACHO 
EM PAUTA PARA R"CtBlrr2�0�EMEIOA:5 
at�. Preto, 1 ·1 cD Z 1 � •. __ 

EMENTA: ACRE CENTA PARÁGRAFO 
ÚNICO AO A�T. 20 DA L�I ORci\NIC'A 
DO MUNICIPIO (DISPOE IOBRE 
LIMITAÇÃO DE MAIS DE � U MA 
r R�ELEI ÇÃO CONSECUTIVA N A  M�SA DA 
' GAMARA) 
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Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 
§ 
� 
UI . . 

Art. · 1° - Fica incluído na Lei Orgânica do Município o parágrafo único ao art. �· com a 

seguinte redação: 
� .... 
� .... 
..... Art. 20 - omissis 

Parágrafo Único. Admite-se apenas uma reeleição consecutiva para o 

mesmo cargo da Mesa. 

Art. 2º. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em c.ontrário. ,, 
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�Sal��das Sessõ�es, ��d�e dez�mbro de 2015 . 
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